
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, conforme preceitua os art. 30 do Regimento

Interno da Câmara dos Vereadores, que seja encaminhada ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Constitucional da cidade de Timbaúba, Indicação abaixo

transcrita, requer o envio de indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e à
Secretária de Saúde, solicitando, que seja distribuídas vacinas contra o NOVO

CORONAVÍRUIS (COVlD-19) para trabalhadores de serviços essenciais, em
especial, Redes de Supermercado.

INDICAÇÃO N° Q \1-/2021

Justificativa,

Excelentíssimo Senhor Prefeito: é fundamental que se garanta aos

Cidadãos Timbaubenses, principalmente, àqueles que trabalham nas redes de

supermercado em no município a vacina contra à COVID-19, evitando, assim
propagação da COVID-19.

Pelas razões ora expostas, como representante do

Município nesta Casa, rogo colaboração e uma resposta do Exmo. Senhor

Prefeito Constitucional, e da secretária de saúde, do Município de Timbaúba,
Pernambuco.

Timbaúba (PE), 14 de junho de 2021.
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TARCISIO BATISTA DA SILVA

VEREADOR
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